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AUTUAÇÃO 

Aos ................................................................................................. dias do mês de 

········-····-···················-······················ do ano de ...................................................................................................... . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Paládo Justini.ano de. Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº W5 /2007 

DÁ NOME A UNIDADE DE SAÚDE NO 
DISTRITO DE ITAPINA: •••••••••••••••••••••••••.• 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica denominada Unidade de Saúde "ALCIDES INÁCIO", a US 2 
localizada no Distrito de Itapina, nesta cidade. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data· de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 16 de Fevereiro de 2007. 

dt91--l · Hfov~ t3dofi. 
~SE ANTONIO BECALLI 

p CÂJ\llARA MUNICIPAL DE COLATINA 

~· N.º~ F1s.lID +- Uvro..-./0 
Vereador - autor 

Cx. Postal 242- COLATINA- ES - CEP.:29.700-220 
E-mail: camaracolatina@veloxmail.com.br 
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l Diretor 

o Presioente 

TELFAX: (027) 3722.3444 
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Estado ESPÍRITO SANTO 

Municír>io: COLATINA 

Comarca 

Distrito 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

COLATINA 

SEDE 

CERTIFICO qtie, no livro No. 41-C Fls. No. 35-v sob 

número 17160 de registros de óbitos, consta o de ALCIDES 

INÁCIO, falecido aos vinte e um dias do mês de Abril do ano de 

dois rnjl e seis, às 01:30 horas, no Hospital Silvio Avidos de 

Colatir.a-ES, do sexo masculino, de cor parda, natural de Minas 

Gerais, de profissão aposentado, residente em Fazeêida Bela 

Vista, Colatina-ES, com 78 anos de idade, de estado civil 

casado e sendo filho de SEBASTIÃO INÁCIO e JOVELINA MARIA DE 

JESUS. A declaração de óbito foi apresentada em Cartório no 

dia 24 de Abril de 2006, por Jovelina da Silva Inácio, e 

estava assinado Médico Dr. Anselmo Soares-CRM-1448 e que deu 

corno causa da morte'' NEOPLASIA.MALIGNA DE ESÔFAGO '' O 

sep~lt~rnento foi feito no cemitério de Itapina-Colatina-ES. 

OBSERVJ\CÕES: Era casado com Elvira da Silva Inácio, deixou 

filhos, não deixou bens, era eleitor. 

O refe1ido é verdade e dou fé. 

Cola Abril de 2006. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CADASTRO FISCAL 

Of.nº 01/2007 /DECAF 

Senhor Presidente, 

Colatina, 16 de março de 200t 

Atendendo solicitação de V.Exª através do oficio de nº 102/2007, 
certificamos que nada impede de que seja dado nome a atual Unidade de Saúde (US3) no 
Distrito de Itapina, , nesta cidade. 

Atenciosamente, 

Sérgio c_on elos 
Coordenador Cadastro Imobiliário 

Ilmº Srº 

Genivaldo José Lievore 
D.D.Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Colatina- ES 



.. . 
Câmara Municipal de Colatina 

Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 
Estado do Espírito Santo 

PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI nº 005/2007, protocolado nesta Casa no dia 22/02/2007, de 

autoria do Vereador José Antônio Becalli, que "Dá Nome á Unidade de Saúde no 

Distrito de ltapina." 

A referida proposição foi encaminhada a esta comissão em 22 de fevereiro de 

2007, para o respectivo parecer. Onde passamos a nossa manifestação. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador José Antônio Becalli, que tem 

por objetivo dar nome a Unidade de Saúde no Distrito de ltapina. 

A matéria em apreciação merece respeito, pois visa homenagear um dos 

moradores antigos daquela comunidade, que muito contribuiu para o desenvolvimento 

daquele Distrito. 

Para concluir, entendemos que a presente proposição, irá fazer justa 

homenagem a pessoa do senhor ALCIDES INÁCIO, sendo assim alcançado o objetivo 

"daquela comunidade.Quanto á legalidade da proposição.não há óbice para sua regular 

tramitação de acordo com o Ofício do Departamento de Cadastro Imobiliário enviado a 

esta Casa, que é parte inclusa da presente proposição, estando ainda de encontro com 

os princípios que regem esta Casa de Leis, .razão pela qual esta Comissão opina 

também pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 0 005/2007. 

É o parecer. 

e~~~~ 16 de Março de 2007. 

Presidente ( 

·z Antônio Murad 

Membro 

Marlúcio Pedro do Nascimento 

Vice-Presidente 
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Ofício Nº 172/2007 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Colatina-ES, 27 de Março de 2007. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Vice-Prefeito Municipal em Exercício 

REF. Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Encaminhamos cópia do Projeto de Lei Complementar Nº 
003/2007 e Projetos de Lei Nºs 004, 014 e 016/2007 com Emenda, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, respectivamente e Projeto de Lei Nº 005/2007, de 
autoria do Vereador José Antônio Becalli, aprovados na Sessão Ordinária do 

• dia 26 de Março do corrente, para que se digne adotar as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reiteramos as minhas 
cordiais saudações. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Leonardo Deptuslki 
MD. Vice-Prefeito Municipal em Exercício 

Nesta 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 
E-mail: camaracolatina@veloxmail.com.br 

Atenciosamente 

PABX/FAX.: (27) 3722.3444 


